
IV. ANEXO I – ESCLARECIMENTO ÀS MANIFESTAÇÕES ESCRITAS 

 

4.1. Manifestações de Eumar Barroso Damasceno 
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 Omissão do projeto de construção de 7 edificações de 10 pavimentos nas cartas consulta às 

concessionárias de serviços públicos 

As consultas realizadas às concessionárias de serviços públicos usualmente apresentam a população a 

ser atendida e a área impermeabilizada, visando verificar a capacidade de atendimento à respectiva 

população para os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica e outros 

relacionados a esse parâmetro. Em relação aos serviços de drenagem de águas pluviais, o parâmetro 

dimensionado é a área impermeabilizada, que contribui para esse serviço de saneamento básico. 

 

 

No caso do SÍTIO VILA CÉLIA, a sua gleba localiza-se na Zona Urbana de Expansão e Qualificação 

do Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT, onde a densidade demográfica permitida é de até 

150 habitantes/hectare. Como o tamanho da gleba é de 20,1924 hectares, a sua população máxima foi 

calculada em 3.029 habitantes. Nas concepções aprovadas para os sistemas de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário também foi considerada a população comercial. 

 

Independente do tipo de edificação (unifamiliar/multifamiliar/uso misto) e do número de pavimentos, 

para efeito da avaliação da capacidade de atendimento, interessa conhecer a população a ser atendida.  

 

 

 Manifestação da CEB Distribuição 

No que tange à existência de interferência na rede aérea e na linha de distribuição, ressaltamos que a 

linha de alta tensão e a sua faixa de servidão foram inseridas no estudo preliminar de urbanismo como 

áreas não edificantes, ou seja, não haverá alteração no seu traçado e nem interferência de edificações. 

Quanto à validade do laudo, ressaltamos que o RIVI foi protocolado junto ao IBRAM em 18 de junho 

de 2018, ou seja, quando o referido laudo encontrava-se vigente. 

 

 

 

 
 

 Nomenclatura do parcelamento de solo SÍTIO VILA CÉLIA 

Apesar do conceito de sítio apresentado pelo Sr. Eumar Damasceno, o RIVI apresentou com clareza 

que a atividade em licenciamento ambiental tratava-se de parcelamento de solo urbano para os usos 

residencial e comercial. Inclusive, convém ressaltar a existência de outro setor urbano, localizado às 

margens da rodovia BR-040, cuja denominação é SÍTIO DO GAMA, onde há edificações residenciais 

unifamiliar, multifamiliar e comerciais. 
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 Vias de acesso ao SÍTIO VILA CÉLIA pela rodovia DF-425 

Foi esclarecido que o sistema viário proposto seguiu as diretrizes urbanísticas – DIUR 02/2014 e as 

exigências estabelecidas pela SEGETH por ocasião da elaboração do Estudo Preliminar de Urbanismo. 

De acordo com a estruturação viária da região, contida na citada DIUR, atualizada pela DIUR 08/2018, 

a rodovia DF-425 poderá futuramente servir como mais um acesso ao SÍTIO VILA CÉLIA e por isso 

essa conexão foi considerada no estudo de impacto sobre o trânsito. Entretanto, ressalta-se que: 

 

(i) O sistema viário do SÍTIO VILA CÉLIA foi concebido de forma que não seja necessário 

esse acesso secundário pela rodovia DF-425, para funcionar e dar escoamento ao fluxo de veículos do 

novo parcelamento. Conforme a hierarquia viária e a descrição da malha contidas no Estudo Preliminar 

de Urbanismo (Topocart, 2018) a entrada e saída de veículos motorizados, ciclistas e pedestres do 

SÍTIO VILA CÉLIA serão efetuadas pela Avenida Vila Célia, a partir da via marginal norte da rodovia 

BR-020; 

(ii) Durante a instalação do SÍTIO VILA CÉLIA os veículos e as máquinas pesadas devem 

acessar o empreendimento pela via marginal norte da rodovia BR-020, onde se tem projetada a entrada 

desse parcelamento de solo; 

(iii) A utilização da rodovia DF-425 como parte do sistema estruturante da região, conforme 

previsto nas Diretrizes Urbanísticas, dependerá de diversos fatores, que estão alheios ao objetivo do 

RIVI em analisar os impactos ambientais da implantação e ocupação do SÍTIO VILA CÉLIA, assim 

como do projeto de urbanismo em conceber o empreendimento à luz das normas urbanísticas vigentes. 

Portanto, questionamentos acerca do sistema estruturante da região contido nas Diretrizes Urbanísticas 

devem ser direcionados à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH. 

 

 

Ressalta-se que outros moradores do condomínio VIVENDAS SERRANA também manifestaram 

preocupação com o sistema viário proposto para o SÍTIO VILA CÉLIA, especificamente em relação à 

via transversal que conecta esse novo parcelamento de solo à rodovia DF-425 através das ruas internas 

do condomínio VIVENDAS SERRANA, a qual serviria como acesso secundário. Acontece que essa 

questão guarda viés de cunho urbanístico e não ambiental, não sendo objeto da Audiência Pública de 

apresentação e discussão do RIVI. No entanto, foi reiterado que o sistema viário proposto seguiu as 

diretrizes urbanísticas estabelecidas pelo Poder Público, apresentada na forma da DIUR 02/2014, 

aprovada pela Portaria nº 013/2014 da então Secretaria de Estado de Habitação, Regularização e 

Desenvolvimento Urbano, e atualizada pela DIUR 08/2018, que, por sua vez, foi aprovada pela Portaria 

nº 138/2018 da então Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação – SEGETH. 
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Esclareceu-se que o sistema viário projetado atendeu as exigências estabelecidas pela SEGETH para a 

aprovação do Estudo Preliminar de Urbanismo do SÍTIO VILA CÉLIA. De acordo com a SEGETH, a 

via em questão visa possibilitar a integração do sistema viário da região de Sobradinho e Grande 

Colorado, tanto em nível estruturante quanto em nível local, de forma que, se for de interesse da 

comunidade futuramente, exista a possibilidade de circular internamente entre os parcelamentos, para 

facilitar a mobilidade e o aproveitamento dos equipamentos por parte de todos os moradores. 

 

 

4.2. Manifestações de Ernando de Fátima Jardim Oliveira 
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Em 2018, a DIRECIONAL consultou a CAESB a respeito da viabilidade do abastecimento de água 

para o empreendimento MESTRE D’ARMAS e, através da Carta nº 17.607/2018, a CAESB propôs 

duas alternativas: 

(i) Sistema de poços tubulares profundos; 

(ii) Implantação de adequações e expansão do sistema de abastecimento existente. 

 

 

Com o foco na segunda alternativa, realizou-se um estudo de concepção do Sistema de Abastecimento 

de Água – SAA, onde se propôs adequações e melhorias na Estação Elevatória de Água Bruta e na 

Estação de Tratamento de Água de Planaltina. Com tratamento adequado, estimou-se que a quantidade 

de água disponível no ribeirão Mestre D’Armas proporcionaria a produção de 80 L/s, vazão superior 

àquela demandada pelo empreendimento MESTRE D’ARMAS, que é de 61,35 L/s, ou seja, sobrariam 

18,65 L/s, vazão tratada como excedente. Ressalta-se que esse estudo foi aprovado tecnicamente pela 

CAESB por meio da Carta nº 26.320/2018. 

 

O acréscimo de vazão previsto somente poderá ocorrer após a execução das melhorias da infraestrutura 

existente na região de Planaltina, medida esta que ainda não foi realizada porque o SAA da região 

encontra-se em fase de projeto. Desta forma, não há excedente no momento, assim como não havia em 

2017, no instante em que a referida carta foi formalizada. Ainda, o excedente ora tratado somente 

existirá no final de 2019, conforme previsão da própria CAESB, assim que forem concluídas as 

alterações na infraestrutura, medida que também tem por objetivo prevenir a ocorrência de outra crise 

de disponibilidade hídrica no Distrito Federal. 

 

Nesse sentido, considerando o tempo necessário para a emissão da Licença Prévia, tramitação da etapa 

da Licença de Instalação e execução das obras de infraestrutura urbana e das edificações, intervenções 

que podem utilizar a água subterrânea outorgada pela ADASA, o excedente de água superficial previsto 

já estaria disponível para possibilitar o início da ocupação do SÍTIO VILA CÉLIA. 

 

O SÍTIO VILA CÉLIA está situado na região de abastecimento da ETA Planaltina, que por sua vez é 

abastecida pelo ribeirão Mestre D’Armas. O fato de a vazão ser direcionada ao SÍTIO VILA CÉLIA é 

uma medida natural dentro da localidade onde se situam tanto o ribeirão quanto a ETA Planaltina.  

 

 

 
 

Conforme informado no questionamento anterior, ratificamos que não havia e ainda não há excedente 

de água. A existência desse excedente está condicionada às melhorias da infraestrutura existente na 

região de Planaltina, cujo término das intervenções está previsto para o final de 2019. 
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